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CONTRATO No 02/2018 

CONTRATO DE pREsTAcA0 DE SERVIOS DE ACESSO A INTERNET 

Termo de Contrato celebrado entre a Càmara Municipal de Sarapul, Estado de 
São Paulo, e a Empresa 4INET SOROCABA LTDA EPP. 

Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si, CAMARA 
MUNICIPAL DE SARAPUI, pessoa juridica de direito pCiblico, inscrita no 
CNPJ/MF sob no 67.359.950/0001-88, corn sede em Sarapui, Estado de São 
Paulo, a Rua Benedito de Airneida, n° 22, Vila Ana Maria, neste ato, 
representada par sua Presidente, a Vereadora Maria José Vieira dos Santos, 
portadora do RG 32.835.199-4 e CPF 267.004.778-59, doravante denominada 
apenas CONTRATANTE e, de outro lado a Empresa, 4INET SOROCABA 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob n° 05.644.383/0001-54, corn sede a RUA 
Arthur Martins 63, 60  andar, sala 61, centro, na cidade de Sorocaba/SP, neste 
ato representado pelo seu proprietário Sr. Wanderson Rodrigues Martins, 
portador do RG 20.254.382 e CPF 099.286.138-18, residente na Rua 
Amazonas 511, Apto 32 Centro, Sorocaba-SP CEP 18035520 de ora em diante 
denorninada sirnplesmente CONTRATADA, tern entre si coma justos e 
acordados a celebracao do presente contrato, mediante cláusulas e condiçOes 
seguintes: 

CLAUSULA 01 - DO OBJETO 

1.1— Contratracao de Empresa para Prestacao de Serviços para acesso a 
Internet, consistente em: 

1.1.1 - Servico de valor adicionado (SVA) para acesso a internet de 
5Mbps, corn instalaçao de urn link de ate 5Mbps de download e ate 2Mbps 
de upload de velocidade, na area da prestaçao de servico da operadora de 
telecomunicaçOes de sua preferéncia que permita a provimento do acesso, 
corn acesso ilirnitado. 

1.1.2 - Fornecimento, par meio de cornodato, instalaçao e manutencao dos 
equipamentos de transmissão necessérios para prest cao do produto 
Internet via radio, no endereço contratado no municip' de Sarapul ate a 
infraestrutura que integra o arnbiente da operadora d elec' municacOes 



CAMARA MUNICIPAL DE SARAPUf 
Estado de São Paulo 

Plc nário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui 
Tel.: 3276-1488 - email: cmsarapuihotmaiI.com  

sendo o servico de acesso exciusivarnente prestado por eles, porem, de 
propriedade da Contratada. 

1.2São caracteristicas Básicas do Produto Contratado: 

1.2.1 - 0 produto SVA, consiste no provimento de canais de transmissão 
de dados e irnagens. 

1.2.2 -0 produto SVAs, serâ prestado na velocidade definida no item 1.1. 

1.2.3 - Para configuraçao do produto SVA, será atribuido pela contratada, 
via rede IP Privado. 

1.2.4 - 0 equipamento contratado seré substituido sem Onus apenas e tao 
somente se apresentar defeito de fabricaçao. 0 born uso de faz 
necessário para nao prejudicar sua performance e dar-Ihe longa vida ütil. 

CLAUSULA 02— DA VIGENCIA 

2.1 - 0 Contrato terá vigencia de 3 (trés) meses para experirnentacao sendo 
que após esse periodo, em nao havendo rescisão, se efetivarâ a vigéncia ate 
(01) urn ano computados os 3 meses experirnentais, podendo então ser 
prorrogado a critério das partes, nos limites legais permitidos, no artigo 57 
inciso II da Lei 8666/93. 

2.2 - A empresa contratada deverá assinar o contrato dentro de, no máximo 03 
(trés) dias, após a convocaçao feita pela Cârnara, sob pena de multa prevista 
no sub-item 6.1 deste contrato, sem prejuizo das demais sançOes previstas na 
Lei. 

2.3 - Este contrato poderá a qualquer tempo, ser aditado para adequaçOes as 
disposicOes governarnentais aplicáveis a especie. 

CLAUSULA 03. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 

3.1 - Cumprir fielmente corn as condiçOes co ntratua ibe I ecid as no 
presente instrumento. 
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3.2 - Substituir o equipamento instalado, na forma de comodato (empréstimo), 
em apenas e tao somente par defeito de fabricacao 

3.3 - Prestar suporte técnico teiefônico de segunda a sexta das 08:00hs as 
22:00hs e sábado, domingos e feriados das 08:00hs as 18:00hs, para düvidas 
relacionadas corn o serviço contratado; 

3.4 - Solucionar, no menor prazo possivel, problemas relacionados corn a 
servico contratado. 

04. CONDIçOES DE PAGAMENTO 

4.1 - Mensalidade: 0 contratante pagará a contratada a valor mensal de R$ 
290,00 (duzentos e naventa reais). 

4.2 - Adesão: 0 cantratante pagará a contratada o valor de R$ 420,00 
(quatrocentos e vinte reais) referente a adesão do piano ernpresarial, 

4.3 0 pagamento sera feito pela Contratante, em ate 30 (trinta) dias após a 
efetiva prestaçao de servico e a apresentaçao do Documento Fiscal (após 
emissão do devido empenho), devidamente conferido e liberado pelo setor 
responsáve!, através da conta corrente do vendedor constante na proposta, 
valendo como recibo a compravante do depOsito. 

4.4 - Deverá constar no documento fiscal: 0 nUmero do contrato, o valor total, 
bern como Banco, n.° da Conta Corrente e Agenda bancária, sem as quais o 
pagamento poderá ficar retido par falta de inforrnacao fundamental. 

4.5 - A Contratante reserva-se a direito de descontar do pagarnento devido a 
empresa, as valores correspondentes as multas que eventualmente forem 
aplicadas par descumprimento de cláusulas contratuais, bern coma as tributos 
e contribuiçOes devidos e permitidos em lei. 

4.6 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-6 a prazo 
de vencimento previsto, voftando a mesmo a ser contado, a partir da 
apresentacao dos documentos corrigidos. 

CLAUSULA 05 - DAS coNDlcOEs DE REAJUSTES 

5.1 - Em caso de prorrogacâo, Os preços estipulados nestnstrumento, para 
as servicas objeto deste contrato. seräo reajustados umafle\ par ana, tendo 
coma data base o més de assinatura do contrato. 0 Indice 	usado para tal 
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reajuste serã a variacao do l-GPM do periodo anterior (12 meses), ou outro 
indice igual que venha a substituI-lo. 

CLAUSULA 06 - DAS MULTAS E SANçOES 

6.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condicao ou cláusula deste contrato, ou 
pela inexecuçao total ou parcial do mesmo, a Cârnara Municipal de Sarapul 
aplicará as seguintes sancOes, de acordo corn a infracao cometida, garantida a 
defesa prévia: 

6.1.1 - Advertência: 

6.1.2 - Multa de 1% (urn por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
indisponibilidade dos serviços 
6.1.3 - Multa de 1% (urn por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
substituição dos produtos e serviços que não estiverern de acordo corn a 
exigido neste contrato. 

6.1.4 - Multa de 1% (urn por cento) do valor do contrato a cada interrupcao no 
fo rn eci me nto. 

6.1.5 - Multa de 1% (urn por cento) do valor do contrato por dia, pelo 
descumprimento a qualquer clausula deste contrato. 

6.1.6 - A incidência, por 10 (dez) dias nos itens 6.1.2 a 6.1.4, (isoladamente ou 
em conjunto) ou, em caso de falta grave ou reincidéncia dos motivos que 
levaram a Cârnara Municipal de Sarapui a aplicar as sançOes previstas neste 
edital, a Contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 
20 % (vinte par cento) do valor do contrato. 

6.1.7 - A recusa da Contratada em assinar o Contrato, ou o seu não 
comparecimento para a assinatura no prazo previsto neste, caracterizarã a 
descumprimento integral das obrigacOes assumidas na proposta, sujeitando-a 
ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato,sem que 
caiba a Contratada direito a indenizacao de qualquer espécie; 

6.2 - Sern prejuizo das sancOes previstas no item 6.1 e sub-itens, poderäo ser 
aplicadas a inadimplente outras contidas na LEI. 

6.3 - A rescisäo dar-se-á também, automética e 
qualquer aviso judicial ou extrajudicial. se  ocorrer 
previstas no artigo 78 incisas da LEI. 

independentemente de 
ualç 	hipoteses 
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6.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado a contraditório e a ampla defesa. 

6.5 - 0 Contrato será rescindido pela contratante a qualquer tempo, sem 
prejuizo das multas e demais sancoes, inclusive penais, se for o caso, pelo 
conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias desabonadoras da 
empresa ou dos seus sócios. 

6.6 - A aplicaçao das penalidades supra mencionadas não exonera a 
inadimplente de eventual acao por perdas e danos que seu ato ensejar. 

6.7 - Além das multas que serao aplicadas a Contratada inadimplente, as 
irregularidades mencionadas nos itens anteriores serão anotadas na respectiva 
ficha cadastral. 

CLAUSULA 07- DA GARANTIA 

7.1 - A CONTRATADA é obrigada, mediante solicitacao da Diretoria de 
Administracao desta Cémara, a substituir imediatamente e as suas expensas, 
no total ou em parte, a objeto, quando este nao obedecer as condiçoes deste 
contrato. 

CLAUSULA 08 - RECURSOS 0RcAMENTARI0s 
8.1 - Os recursos financeiros para a atendimento ao objeto desta contrato, 
correrão por conta da dotacao orçamentaria vigente da Câmara Municipal de 
Sarapul, regularmente processado e reservado, em procedimento 
administrativo interno: 

r 	 -r  CAMARA  

I 	01 	 MUNICIPAL DE 

SARAPIJi 

Cämara Municipal de 	
1.01 

I 	Sarapui 

	

MANuTENcA0 DA 	 OUTROS sERvIcos DE 	
FFICHA 

SECRETARIA DA CAMARA TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

	

01.031.0001.2002 
	

3.3.90.39 
	 09 

CLAUSULA 09- DA RESCISAO 

9.1- A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso 
judicial ou extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolucao da 
Contratada, deixe a mesma de cumprir qualquer exigéncia Cláusula do 
Contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da Contrata 
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CLAUSULA 10 - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAçAO EM CASO DE 
RESCISAO 

10.1 - Em caso de rescisão, a Contratada reconhece integralmente os direitos 
da Contratante previstos no artigo 77 e seguintes da Lei 8666/93, sem prejuizo 
de indenizacao por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA 11 - DA LEGISLAçAO APLICAVEL 

11.1 - 0 presente Contrato e regido pelas normas da Lei de Licitacao, e nos 
casos omissos, subs idiariamente pelo Codigo Civil e Código de Defesa do 
Consumidor. 

CLAUSULA 12 - C0NDIç6ES DA MANUTENcAO DAS OBRIGAçOES 
ASSUMIDAS 

12.1 - Fica a Contratada obrigada a manter durante toda a execucao deste 
Contrato, todas as condiçOes de qualificaçao exigidas. 

CLAUSULA 13 - DA FIscALIzAçAo DO CONTRATO 

13.1 - A Cämara designará o Diretor de Administraçao Sr. Artur Branco Holtz, 
para representá-la na qualidade de fiscalizador do Contrato. 0 fiscalizador 
poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercicio da fiscalizaçao. 

CLAUSULA 14- DO VALOR TOTAL DO CONTRATO 
14.1 - E dado ao presente Contrato, para os 3 meses de experimentaçao, 0 

valor total de R$ 1.290,00 (mil duzentos e noventa reals), sendo: 

I' 
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T 
E 
M 

OBJETO VALOR 
MENSAL 

VALORVALOR TOTAL 
ADEsA0 

prestacão, por parte da contratada, do serviço 
de 	valor adicionado 	(SVA) 	para 	acesso 	a 
internet de 5Mbps, corn instalaçäo de urn link 
de ate 5Mbps de download e ate 2Mbps de 

01 upload de velocidade, na area da prestação de 
servico da operadora de telecomunicaçOes de R$290,00 R$420,00 R$ 1.29000 
sua preferéncia que permita o provimento do 
acesso, corn acesso ilimitado. 

CLAUSULA 15- DO FORO 

151 - As partes elegem o Foro da Comarca de Itapetininga/SP, para dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes 
legais, assinam o presente contrato em trés vias de igual teor e forma, perante 
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

Sarapui 3 O6 de marco de 2018. 

r__ 
kcw 

MARIAJOSE VI 
PR 

T1a1de-Sarapui 
RATANTE 
RA DOS SANTOS 
IDENTE 

CNTRAT DA 
ANDERSON ROD 	S MARTIN 

PROPRIETARIO 
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Testemunhas: 

Assinatura 

NOME: 

CPF: 

RG: 

Assinatura 

NOME: 

CPF: 

RG: 


